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PRAÇA DO R0SARI0,5 - CEP: 36570400 - ViÇOSA - MG 

QABINETE 00 PREFEH'O 

LEIN* 1137/96 

Dánovaredaçio aos srtigos 1* e 20 
ch Ld nO 857/92» que dispõe sobre 
a Politica de Atendimento dos 
Dirdtc» da Cirisnça e do 
Acblescente 

O povo do Mumdpio de Viçoss» por seus representantes 
legais, sprovou e eu» em seu ncmie, ssndono e prcxnulgo a seguinte Ld: 

Art 1»-O srtigo r daLdnO 857/92 psssater asqprinte 
redaçiò: 

. "/irt r - O Conselho Mumcqid dos Direitos da Crímçti e 
do Adcriescento é composto de 12 (doze) membros tituhres e respectivos 
siçlentesi, sendo: 
1-01 (um) representante ch Secretaih Munidpd de Saúde; 
n -01 (um) representente da Secretsria Munidpd cb Açio Scidal; 
m-Ol (um) rqiresentsnte da Siecretarh Munidpd de Adnrimstrsçioe 

IV - 01 (um) representante da Secreteria Munidpd de Obras e Serviços 
Públicos; 

V - 01 (um) representante da Secretaria Mumdpd de Educsçlo; 
VI - 01 (um) representante ch Secreteria Mumdpd de Cultura» Esporte» Lazer 

cTtarismo; 
vn - 06 (seis) represententes de entidades nlo-govemamentais de defesa ou 
atendimento dos direitos da ctisnça e do adolescente» oemi atusçlò 
comprovBâB de pdo menos dois snos em sções e trsbslhos envolvendo a 
pnmioçlò e defesa dos direilDS ch criança e cb adolescente no Mumdpio. 

a) Os Ccmsdhdros representantes dss Secretarias serio indicsdos pdo 
Prafeito» dentre pessoss com pcideres de dedslo no imbito da respectiva 
Secretarie» no prszo de 15 (quinze) diss antes do ténnino do mandato; 

b) os representantes das entidades nlo-govemamentsh serio ddtos pdo voto 
das entidades cb defesa e de atendimeato dos direitos da crisnça e do 
adolescente com sede no Munidpio, reumdas em sssembléiss convocadas 
pdo Consdho Munidpd dos Dirdtos da Criança e do Adolescente, por 
intermédio ch imprensa» no prazo de 15 (quhŷ ) dias cb término do 
mandato» para nomeaçio e posse pdo Conselho; 
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c) a designsçlo dos suplentes será fdto juntamente ccmi a dos membros 
titulsres; 

d) os membros titulsres e seus respectivos suplentes terio mandato de 02 
(dois) anos» admitindo-se renovaçlò apenas por uma vez e por igud periocb; 

e) a funçio de membro é ccmdderada de interesse público relevante e nio 
será remunerada** 

Art 20 - O artigo 2̂  da Ld nO 857/92 passa ter a seguinte 
redaçio: 

""Art 2* - Os recursos necessários á remuneração dos 
niembros do Consdho Tutdar terio origem na Ld()rçamentárh Mumdpd e 
serio repasssdos ao Fundo administrado pdo Consdho Munidpd dos 
Dirdtos ch Criança e cb Acblescente." 

Art 3»-EsteLd entra em vigor a partir da presente data 

Art 4» - Revogam-se as dispodções em contrário. 

Viçosa» 27 deŷ osto de 1996 

(jcrddo Euii|áquio Reu 
Prefeito/Munidjul 

(A presente Ld firi aprovada em reunilo da Cimara Mumdpal» no dia 
26.08.96) 
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